
LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 

CAPÍTULO VI 

CARREIRAS E PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA – INEP 

Art. 53. Ficam criadas, para exercício exclusivo no Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP, as Carreiras de: (Vide Medida Provisória nº 341, de 2006). 

Art. 53.  Ficam estruturadas, para exercício exclusivo no Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, as Carreiras de: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007) 

I - Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Avaliações Educacionais, composta de cargos de 
Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais, de nível superior, com atribuições voltadas às 
atividades especializadas de produção, análise e disseminação de dados e informações de natureza estatística, bem 
como ao planejamento, supervisão, orientação, coordenação e desenvolvimento de estudos e pesquisas 
educacionais em todos os níveis e modalidades de ensino e do desenvolvimento de sistemas e projetos de 
avaliações educacionais, bem como de sistemas de informação e documentação que abranjam todos os níveis e 
modalidades de ensino; 

II - Suporte Técnico em Informações Educacionais, composta de cargos de Técnico em Informações 
Educacionais, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte, produção e apoio técnico especializado às 
atividades de planejamento, orientação e coordenação do desenvolvimento de sistemas e projetos de avaliações 
educacionais, bem como de sistemas de informação e documentação que abranjam a produção, análise e 
disseminação de dados e informações de natureza estatística e pesquisas educacionais em todos os níveis e 
modalidades de ensino.  

§ 1º Os cargos das Carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em classes e padrões, na 
forma do Anexo XXI desta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.907, de 
2009) 
        § 2º Os padrões de vencimento básico dos cargos das Carreiras de que trata o caput deste artigo são os 
constantes do Anexo XXII desta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela Lei nº 
11.907, de 2009) 

Art. 53-A.  Os cargos integrantes das carreiras de que tratam os incisos I e II do art. 53 passam a ser 
organizados em classes de capacitação e padrões de vencimento básico conforme disposto nos Anexos XXI-
A e XXI-B, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo XXI-C. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 
        § 1o  Os servidores titulares dos cargos de que trata o caput serão enquadrados na classe de capacitação 
I. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 2o  O enquadramento do servidor no nível de capacitação correspondente às certificações que possua 
será feito conforme regulamento específico, observado o disposto no Anexo XXV-A desta Lei.(Incluído 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 3o  O enquadramento dos servidores na tabela de correlação a que se refere o caput não representa, 
para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação aos cargos e 
às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto de enquadramento. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 4o  O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008) 
        Art. 53-B.  A estrutura remuneratória do cargo de Pesquisador-Tecnologista em Informações e 
Avaliações Educacionais, da Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Avaliações 
Educacionais será composta de: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        I - Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        II - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações 
Educacionais - GDIAE; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 



        III - Retribuição por Titulação - RT. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        Art. 53-C.  A estrutura remuneratória do cargo de Técnico em Informações Educacionais, da Carreira 
de Suporte Técnico em Informações Educacionais será composta de: (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008) 
        I - Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        II - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações 
Educacionais - GDIAE; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        III - Gratificação de Qualificação - GQ. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 53-A.  Os cargos integrantes das Carreiras de que tratam os incisos I e II do caput do art. 53 desta Lei 
passam a ser organizados em classes de capacitação e padrões de vencimento básico conforme disposto nos 
Anexos XXI-A e XXI-B desta Lei, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo XXI-C desta Lei. (Incluído 
pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 1o  Os servidores titulares dos cargos de que trata o caput deste artigo serão enquadrados na classe de 
capacitação I.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 2o  O enquadramento do servidor no nível de capacitação correspondente às certificações que possua será 
feito conforme regulamento específico, observado o disposto no Anexo XXV-A desta Lei.  (Incluído pela Lei n] 
11.907, de 2009) 

§ 3o  O enquadramento dos servidores na Tabela de correlação a que se refere o caput deste artigo não 
representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação aos 
cargos e às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto de 
enquadramento.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
Art. 53-B.  A estrutura remuneratória do cargo de Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações 

Educacionais da Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Avaliações Educacionais será composta 
de:  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

I - Vencimento Básico;  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
II - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações 

Educacionais - GDIAE; e  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
III - Retribuição por Titulação - RT.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
Art. 53-C.  A estrutura remuneratória do cargo de Técnico em Informações Educacionais da Carreira de 

Suporte Técnico em Informações Educacionais será composta de:  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
I - Vencimento Básico;  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
II - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações 

Educacionais - GDIAE; e  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
III - Gratificação de Qualificação - GQ.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 54. São criados 260 (duzentos e sessenta) cargos de Pesquisador-Tecnologista em Informações e 
Avaliações Educacionais, e 70 (setenta) cargos de Técnico em Informações Educacionais, no Quadro de Pessoal do 
Inep.  

Art. 55. Fica criado, a partir de 1º de outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos do Inep - Pecinep, composto 
pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras 
estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Inep, 
nele lotados em 31 de dezembro de 2005, ou que venham a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas 

redistribuições tenham sido requeridas até 31 de dezembro de 2005. (Vide Medida Provisória nº 341, de 
2006). 

Art. 55.  Fica estruturado, a partir de 1o de outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos do Inep - PECINEP, 
composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas não integrantes de carreiras 
estruturadas, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Inep e 



nele lotados em 31 de dezembro de 2005 ou que venham a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas 
redistribuições tenham sido requeridas até 31 de dezembro de 2005. (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007) 

§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo estão organizados em classes e 
padrões, na forma do Anexo XXIII desta Lei. 

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o caput deste artigo serão 
enquadrados no Pecinep de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição 
relativa na tabela, conforme Anexo XXIV desta Lei. 

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste 
artigo são, a partir de 1º de outubro de 2006, os constantes do Anexo XXV desta Lei. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas. 

§ 5º Os concursos públicos realizados ou em andamento, na data anterior à da publicação da Medida Provisória 
nº 304, de 29 de junho de 2006, para os cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos, instituído 
pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, são válidos para ingresso no Plano Especial de Cargos de que trata o 
caput deste artigo, nos cargos que guardem correlação com as atribuições, grau de escolaridade e habilitações 
legais específicas inerentes aos cargos para os quais se deu a seleção. 

Art. 55-A.  Os cargos de nível superior e intermediário do Plano Especial de Cargos do INEP passam a 
ser estruturados em classes de capacitação e padrões de vencimento básico, conforme disposto no Anexo 
XXIII-A desta Lei, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo XXIV-A. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 
        § 1o  Os servidores titulares dos cargos de que trata o caput serão inicialmente enquadrados na classe de 
capacitação I. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 2o  O enquadramento do servidor no nível de capacitação correspondente às certificações que possua 
será feito conforme regulamento específico, observado o disposto no Anexo XXV-A desta Lei. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 3o  O enquadramento dos servidores na tabela de correlação a que se refere o caput não representa, 
para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação aos cargos e 
às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto de enquadramento. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        Art. 55-B.  A estrutura dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos 
do INEP - PECINEP passa a ser a constante do Anexo XXIII-B desta Lei, observada a correlação 
estabelecida na forma do Anexo XXIV-B. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        Parágrafo único.  A tabela de vencimento básico dos cargos referidos no caput é a constante do Anexo 
XXIV-C, com efeitos financeiros nas datas nele especificadas. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 
2008) 
        Art. 55-C.  A estrutura remuneratória dos cargos do Plano Especial de Cargos do INEP será composta 
de: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        I - no caso dos cargos de nível superior: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        a) Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        b) Gratificação de Desempenho do Plano Especial de Cargos do INEP - GDINEP; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        c) Retribuição por Titulação - RT; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        II - no caso dos servidores de nível intermediário: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        a) Vencimento Básico; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e Avaliações Educacionais - 
GDINEP do Plano Especial de Cargos do INEP; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        c) Gratificação de Qualificação - GQ; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        III - no caso dos servidores de nível auxiliar: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 



        a) Vencimento Básico; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e Avaliações Educacionais - 
GDINEP do Plano Especial de Cargos do INEP. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 55-A.  Os cargos de nível superior e intermediário do Plano Especial de Cargos do Inep passam a ser 
estruturados em classes de capacitação e padrões de vencimento básico, conforme disposto no Anexo XXIII-A desta 
Lei, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo XXIV-A desta Lei.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 
2009) 

§ 1o  Os servidores titulares dos cargos de que trata o caput deste artigo serão inicialmente enquadrados na 
classe de capacitação I.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 2o  O enquadramento do servidor no nível de capacitação correspondente às certificações que possua será 
feito conforme regulamento específico, observado o disposto no Anexo XXV-A desta Lei.  (Incluído pela Lei n] 
11.907, de 2009) 

§ 3o  O enquadramento dos servidores na Tabela de correlação a que se refere o caput deste artigo não 
representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação aos 
cargos e às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto de 
enquadramento.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 55-B.  A estrutura dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos do Inep -
 PECINEP passa a ser a constante do Anexo XXIII-B desta Lei, observada a correlação estabelecida na forma do 
Anexo XXIV-B desta Lei.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Parágrafo único.  A Tabela de vencimento básico dos cargos referidos no caput deste artigo é a constante do 
Anexo XXIV-C desta Lei, com efeitos financeiros nas datas nele especificadas.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 55-C.  A estrutura remuneratória dos cargos do Plano Especial de Cargos do Inep será composta de: 
 (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

I - no caso dos cargos de nível superior:  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
a) Vencimento Básico;  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
b) Gratificação de Desempenho do Plano Especial de Cargos do Inep - GDINEP; e  (Incluído pela Lei n] 

11.907, de 2009) 
c) Retribuição por Titulação - RT;  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
II - no caso dos servidores de nível intermediário:  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
a) Vencimento Básico;  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e Avaliações Educacionais - GDINEP do 

Plano Especial de Cargos do Inep; e  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
c) Gratificação de Qualificação - GQ; e  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
III - no caso dos servidores de nível auxiliar:  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
a) Vencimento Básico; e  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e Avaliações Educacionais - GDINEP do 

Plano Especial de Cargos do Inep.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 56. Os cargos de nível superior e  intermediário do Quadro de Pessoal do Inep referidos no art. 55 desta Lei 
que estavam vagos na data da publicação da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, e os que vierem a 
vagar serão transformados em cargos da Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Informações e Avaliações 
Educacionais, de nível superior, e da Carreira de Suporte Técnico em Informações Educacionais, de nível 
intermediário, do Quadro de Pessoal do Inep. 

Parágrafo único. Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal do Inep, referidos no art. 55 
desta Lei, que estavam vagos na data da publicação da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, e os que 
vierem a vagar. 

Art. 57. É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores do Inep e para o Inep, ressalvado o 
disposto no art. 55 desta Lei. 



Art. 58. Aplica-se aos servidores ocupantes dos cargos de que tratam os arts. 53 e 55 desta Lei a vantagem 
pecuniária individual instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003. (Revogado pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.907, de 2009) 
        Art. 59. São pré-requisitos mínimos para ingresso na Classe inicial e promoção às classes subseqüentes da 
Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Avaliações Educacionais do Inep, observado o disposto 
em regulamento: (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.907, de 2009) 
        I - Classe Especial: (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.907, de 2009) 
        a) ter o título de Doutor e ter realizado, durante o período de pelo menos 5 (cinco) anos após a obtenção do 
título, atividades relevantes em sua área de atuação; ou (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
(Revogado pela Lei nº 11.907, de 2009) 
        b) ter o título de Doutor e ter desempenhado, ainda que antes de sua obtenção, por pelo menos 10 (dez) anos, 
atividades relevantes em sua área de atuação; (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela 
Lei nº 11.907, de 2009) 
        II - Classe B: (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.907, de 2009) 
        a) ter o título de Doutor ou ter realizado, durante o período de pelo menos 3 (três) anos após a obtenção do grau 
de Mestre, atividade relevante em sua área de atuação; ou (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
(Revogado pela Lei nº 11.907, de 2009) 
        b) ter o título de Mestre e ter desempenhado, durante o período de pelo menos 6 (seis) anos, atividades 
relevantes em sua área de atuação; (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela Lei nº 
11.907, de 2009) 
        III - Classe A: diploma de graduação em nível superior. (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
(Revogado pela Lei nº 11.907, de 2009) 
        Art. 60. São pré-requisitos para ingresso na Classe inicial e promoção às Classes subseqüentes dos cargos de 
Técnico em Informações Educacionais: (Revogado pela Medida Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela Lei nº 
11.907, de 2009) 
        I - Classes A e B: ter, pelo menos, 6 (seis) anos de experiência na execução de tarefas inerentes à Classe 
imediatamente anterior e possuir certificação em eventos de capacitação; (Revogado pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.907, de 2009) 
        II - Classe Especial: certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 60-A.  (Vide Medida Provisória nº 341, de 2006). 
        Art. 60-A.  O ingresso nos cargos integrantes das Carreiras do Inep de que trata o art. 53 desta Lei far-se-á 
mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, no 1o (primeiro) padrão de 
vencimento da classe inicial do respectivo cargo. (Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007) 
        Art. 60-A.  O ingresso nos cargos integrantes das Carreiras do INEP de que trata o art. 53 desta Lei far-se-á 
mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, no primeiro padrão de vencimento 
básico da primeira classe de capacitação. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 60-A.  O ingresso nos cargos integrantes das Carreiras do Inep de que trata o art. 53 desta Lei far-se-á 
mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, no primeiro padrão de vencimento 
básico da primeira classe de capacitação.  (Redação dada pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 1o  O concurso referido no caput deste artigo poderá ser realizado em uma ou mais fases, incluindo curso de 
formação, quando julgado pertinente, conforme dispuser o edital do concurso e observada a legislação pertinente. 
(Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007) 

§ 2o  Os concursos públicos para provimento dos cargos efetivos das Carreiras do Inep poderão ser realizados 
por áreas de especialização referentes à área de formação do candidato, conforme dispuser o edital de abertura do 
certame. (Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007) 

§ 3o  Para ingresso nos cargos de provimento efetivo integrantes das carreiras de que trata o art. 53, 
exigir-se-á o atendimento aos seguintes requisitos de escolaridade: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008) 
        I - para os cargos de nível superior, diploma de nível superior, em nível de graduação, podendo ser 
exigida habilitação específica, conforme definido no edital do concurso; e (Incluído pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008) 
        II - para os cargos de nível intermediário, certificado de conclusão de ensino médio, ou equivalente, 



podendo ser exigida habilitação específica, conforme definido no edital do concurso. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008) 

        § 3o  Para ingresso nos cargos de provimento efetivo integrantes das Carreiras de que trata o art. 53 desta Lei, 
exigir-se-á o atendimento aos seguintes requisitos de escolaridade:  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
        I - para os cargos de nível superior, diploma de nível superior, em nível de graduação, podendo ser exigida 
habilitação específica, conforme definido no edital do concurso; e  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
        II - para os cargos de nível intermediário, certificado de conclusão de ensino médio, ou equivalente, podendo ser 
exigida habilitação específica, conforme definido no edital do concurso.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 61. São pré-requisitos mínimos para progressão e promoção às Classes do Plano Especial de Cargos do 
FNDE, observado o disposto em regulamento:  (Vide Medida Provisória nº 341, de 2006). 
        Art. 61.  São pré-requisitos mínimos para progressão e promoção às classes do Plano Especial de Cargos do 
Inep, observado o disposto em regulamento: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007) 
        I - interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão; 
        II - experiência mínima no campo de atuação de cada cargo, fixada para promoção a cada Classe subseqüente 
à inicial; 
        III - avaliação de desempenho; 
        IV - possuir certificação em eventos de capacitação no campo de atuação do cargo, em carga horária mínima e 
complexidade compatíveis com o respectivo nível e Classe; e 
        V - qualificação profissional no campo de atuação de cada cargo. 
        Art. 61.  O desenvolvimento do servidor titular de cargo de nível superior ou intermediário integrante das carreiras de 
tratam os incisos I e II do art. 53 ou do Plano Especial de Cargos do INEP dar-se-á, exclusivamente, pela mudança de 
classe e de padrão de vencimento, respectivamente, por Promoção por Capacitação Profissional ou Progressão por Mérito 
Profissional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 1o  Promoção por Capacitação Profissional é a mudança de classe decorrente da obtenção pelo servidor de 
certificação em programa de capacitação, compatível com o cargo ocupado, a área de atuação do servidor e a carga 
horária mínima exigida, respeitado o interstício de sessenta meses, nos termos da tabela constante do Anexo XXV-A. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 2o  O planejamento e a operacionalização do programa de capacitação a que se refere o parágrafo anterior 
poderá ser executado diretamente pelo INEP ou delegado a outras instituições mediante convênio. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 3o  Progressão por Mérito Profissional é a mudança para o padrão de vencimento básico imediatamente 
subseqüente, a cada dezoito meses de efetivo exercício, condicionada à habilitação em avaliação de desempenho 
individual com resultado igual ou superior a setenta por cento do limite máximo da pontuação das avaliações 
realizadas desde a última progressão. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 4o  O servidor que fizer jus à Promoção por Capacitação Profissional será posicionado na classe de 
capacitação subseqüente, em padrão de vencimento imediatamente superior ao que ocupava anteriormente. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 5o  No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo XXV-A desta Lei, é vedada a soma de cargas 
horárias de cursos de capacitação. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 6o  Conforme disciplinado em ato do Presidente do INEP, para os servidores titulares de cargos de nível de 
superior, a conclusão, com aproveitamento, na condição de aluno regular, de disciplinas isoladas, que tenham 
relação direta com as atividades inerentes ao cargo do servidor, em cursos de Mestrado e Doutorado reconhecidos 
pelo Ministério da Educação, desde que devidamente comprovada, poderá ser considerada como certificação em 
programa de capacitação para fins da Promoção por Capacitação Profissional de que trata o § 1o deste artigo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 7o  Na contagem do interstício necessário à Progressão por Mérito Profissional e à Promoção por Capacitação 
de que trata o caput, será aproveitado o tempo transcorrido desde a última promoção ou progressão funcional. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 61.  O desenvolvimento do servidor titular de cargo de nível superior ou intermediário integrante das 
Carreiras de que tratam os incisos I e II do caput do art. 53 desta Lei ou do Plano Especial de Cargos do Inep dar-se-
á, exclusivamente, pela mudança de classe e de padrão de vencimento, respectivamente, por Promoção por 
Capacitação Profissional ou Progressão por Mérito Profissional.  (Redação dada pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 1o  Promoção por Capacitação Profissional é a mudança de classe decorrente da obtenção pelo servidor de 
certificação em programa de capacitação, compatível com o cargo ocupado, a área de atuação do servidor e a carga 
horária mínima exigida, respeitado o interstício de 60 (sessenta) meses, nos termos da Tabela constante do Anexo 
XXV-A desta Lei.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 



§ 2o  O planejamento e a operacionalização do programa de capacitação a que se refere o § 1o deste artigo 
poderão ser executados diretamente pelo Inep ou delegados a outras instituições mediante convênio.  (Incluído pela 
Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 3o  Progressão por Mérito Profissional é a mudança para o padrão de vencimento básico imediatamente 
subseqüente, a cada 18 (dezoito) meses de efetivo exercício, condicionada à habilitação em avaliação de 
desempenho individual com resultado igual ou superior a 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação 
das avaliações realizadas desde a última progressão.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 4o  O servidor que fizer jus à Promoção por Capacitação Profissional será posicionado na classe de 
capacitação subseqüente, em padrão de vencimento imediatamente superior ao que ocupava anteriormente. 
 (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 5o  No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo XXV-A desta Lei, é vedada a soma de cargas 
horárias de cursos de capacitação.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 6o  Conforme disciplinado em ato do Presidente do Inep, para os servidores titulares de cargos de nível 
superior, a conclusão, com aproveitamento, na condição de aluno regular, de disciplinas isoladas, que tenham 
relação direta com as atividades inerentes ao cargo do servidor, em cursos de Mestrado e Doutorado reconhecidos 
pelo Ministério da Educação, desde que devidamente comprovada, poderá ser considerada como certificação em 
programa de capacitação para fins da Promoção por Capacitação Profissional de que trata o § 1o deste artigo. 
 (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 7o  Na contagem do interstício necessário à Progressão por Mérito Profissional e à Promoção por 
Capacitação de que trata o caput deste artigo, será aproveitado o tempo transcorrido desde a última promoção ou 
progressão funcional.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 62. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de 
Informações e Avaliações Educacionais - GDIAE, devida aos ocupantes dos cargos das Carreiras referidas nos 
incisos I e II do caput do art. 53 desta Lei, e a Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e 
Avaliações Educacionais - GDINEP, devida aos ocupantes de cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o art. 
55 desta Lei. (Regulamento) 

§ 1º As gratificações criadas no caput deste artigo somente serão devidas quando o servidor estiver em 
exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no Inep.  

§ 2º A GDINEP serão pagas com observância dos seguintes percentuais e limites:  (Vide Medida 
Provisória nº 341, de 2006). 
        § 2o  A GDIAE e a GDINEP serão pagas com observância dos seguintes percentuais e limites: (Redação dada 
pela Lei nº 11.490, de 2007) 
        I - até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados 
da avaliação de desempenho individual; e  
        II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos 
resultados da avaliação institucional.  
        § 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das 
avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de atribuição das Gratificações de Desempenho de 
que trata o caput deste artigo. 
        § 2o  A GDIAE e a GDINEP serão pagas observado o mínimo de trinta pontos por servidor e o limite máximo de 
cem pontos por servidor, assim distribuídos: (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho 
institucional. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 3o  Os valores a serem pagos a título de GDIAE e a GDINEP serão calculados multiplicando-se o somatório 
dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante dos 
Anexos XXV-B e XXV-C, observados o nível, a classe de capacitação e o padrão de vencimento básico em que se 
encontra posicionado o servidor. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

        § 2o  A GDIAE e a GDINEP serão pagas observado o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor e o limite 
máximo de 100 (cem) pontos por servidor, assim distribuídos:  (Redação dada pela Lei n] 11.907, de 2009) 
        I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho 
individual; e  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 



        II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho 
institucional.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 
        § 3o  Os valores a serem pagos a título de GDIAE e a GDINEP serão calculados multiplicando-se o somatório 
dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante dos 
Anexos XXV-B e XXV-C desta Lei, observados o nível, a classe de capacitação e o padrão de vencimento básico em 
que se encontra posicionado o servidor.  (Redação dada pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de 
atribuição das Gratificações de Desempenho referidas no caput deste artigo serão estabelecidos em ato do dirigente 
máximo do Inep, observada a legislação vigente. 

§ 5º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do primeiro período de 
avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. 
        § 5o  O resultado da primeira avaliação de desempenho com base no disposto no § 2o gera efeitos financeiros a 
partir da data de publicação do ato a que se refere o § 4o deste artigo, devendo ser compensadas eventuais 
diferenças pagas a maior ou a menor. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

§ 5o  O resultado da primeira avaliação de desempenho com base no disposto no § 2o deste artigo gera efeitos 
financeiros a partir da data de publicação do ato a que se refere o § 4o deste artigo, devendo ser compensadas 
eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.  (Redação dada pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 6º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas de desempenho institucional 
constitui o marco temporal para o início do período de avaliação. 

§ 7º Até que sejam regulamentadas as Gratificações de Desempenho referidas no caput deste artigo e 
processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a elas fazem jus 
perceberão a GDIAE e a GDINEP, respectivamente, em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor 
máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido nos Anexos XXIII e XXIV desta Lei. 
        § 7o  Até que seja publicado o ato a que se refere o § 1o do art. 62-A e processados os resultados da primeira 
avaliação individual e institucional, conforme disposto no § 2o, os servidores que fizerem jus às gratificações a que se 
refere o caput deverão percebê-las em valor correspondente ao último percentual recebido a título de GDIAE ou 
GDINEP convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante dos Anexos XXV-B e XXV-C, conforme 
disposto no § 3o. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

§ 7o  Até que seja publicado o ato a que se refere o § 1o do art. 62-A desta Lei e processados os resultados da 
primeira avaliação individual e institucional, conforme disposto no § 2o deste artigo, os servidores que fizerem jus às 
gratificações a que se refere o caput deste artigo deverão percebê-las em valor correspondente ao último percentual 
recebido a título de GDIAE ou GDINEP convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante dos 
Anexos XXV-B e XXV-C desta Lei, conforme disposto no § 3o deste artigo.  (Redação dada pela Lei n] 11.907, de 
2009) 

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que fazem jus à GDIAE 
ou à GDINEP, respectivamente.“Art. 62-A.  Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem 
observados para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDIAE e da GDAINEP.  

§ 9o  O valor do ponto das gratificações referidas no caput do art. 62 é o estabelecido nos Anexos XXV-B e 
XXV-C, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 
2008) 

§ 9o  O valor do ponto das gratificações referidas no caput do art. 62 desta Lei é o estabelecido nos Anexos 
XXV-B e XXV-C desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  (Incluído pela Lei n] 11.907, 
de 2009) 

Art. 62-A.  Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das 
avaliações de desempenho individual e institucional da GDIAE e da GDAINEP. (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008) 
        § 1o  Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de 
atribuição da GDIAE e da GDINEP serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação, observada a 
legislação vigente. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 2o  As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas anualmente em ato dos 



Presidente do INEP. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        Art. 62-B.  Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício, sem prejuízo da 
remuneração e com direito à percepção de gratificação de desempenho, o servidor continuará percebendo a GDIAE 
ou a GDINEP em valor correspondente ao da última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação 
após o retorno. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 1o  O disposto no caput não se aplica aos casos de cessão. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        § 2o  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito 
financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou 
cessão ou outro afastamento sem direito à percepção da GDIAE ou à GDINEP, no decurso do ciclo de avaliação 
receberá a gratificação no valor correspondente a oitenta pontos. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        Art. 62-C.  O titular dos cargos efetivos de que tratam os arts. 53 e 55, em exercício no INEP, quando investido 
em cargo em comissão ou função de confiança fará jus à GDIAE ou à GDINEP da seguinte forma: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1, ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada 
conforme disposto no § 3o do art. 62; (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4, 
ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da 
parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do período. (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008) 
        Parágrafo único.  A avaliação institucional referida no inciso II do caput será a do INEP. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 
        Art. 62-D.  O titular dos cargos efetivos de que tratam os arts. 53 e 55, quando não se encontrar em exercício no 
INEP, somente fará jus à GDIAE e à GDINEP: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        I - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses de requisição previstas em 
lei, situação na qual perceberá a GDIAE ou a GDINEP com base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo 
exercício no seu órgão de lotação; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        II - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I e investido em cargos de 
Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 
4, ou equivalentes, perceberá a GDIAE ou a GDINEP calculadas com base no resultado da avaliação institucional do 
período. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        Parágrafo único.  A avaliação institucional referida no inciso II do caput será a do INEP. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 
        Art. 62-E.  Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do cargo efetivo, o servidor que 
faça jus à GDIAE ou à GDINEP continuará a percebê-la em valor correspondente à da última pontuação que lhe foi 
atribuída, na condição de ocupante de cargo em comissão, até que seja processada a sua primeira avaliação após a 
exoneração. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        Art. 62-F.  Para fins de incorporação da GDIAE ou da GDINEP aos proventos de aposentadoria ou às pensões, 
serão adotados os seguintes critérios: (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDIAE ou a GDINEP será, a 
partir de 1o de julho de 2008, correspondente a cinqüenta pontos, observado o  nível, classe e padrão do servidor; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008) 
        a) quando aos servidores que lhes deu origem se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda Constitucional 
no 41, de 19 de dezembro de 2003, e o art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o 
percentual constante no inciso I deste artigo; e (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 
18 de junho de 2004. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        Art. 62-G.  O servidor ativo beneficiário da GDIAE ou da GDINEP que obtiver na avaliação de desempenho 
individual pontuação inferior a cinqüenta por cento da pontuação máxima estabelecida para esta parcela será 
imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob 
responsabilidade do INEP. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
Parágrafo único.  A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos resultados obtidos na avaliação 
do desempenho e servir de subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do 
servidor. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
        Art. 62-H.  A GDIAE e a GDINEP não poderão ser pagas cumulativamente com qualquer outra gratificação de 
desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou base de cálculo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 62-A.  Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das 
avaliações de desempenho individual e institucional da GDIAE e da GDINEP.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 



§ 1o  Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de 
atribuição da GDIAE e da GDINEP serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação, observada a 
legislação vigente.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 2o As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas anualmente em ato do 
Presidente do Inep.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 62-B.  Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício, sem prejuízo da 
remuneração e com direito à percepção de gratificação de desempenho, o servidor continuará percebendo a GDIAE 
ou a GDINEP em valor correspondente ao da última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira 
avaliação após o retorno.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

§ 1o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de cessão.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 
2009) 

§ 2o  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito 
financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou 
cessão ou outro afastamento sem direito à percepção da GDIAE ou à GDINEP, no decurso do ciclo de avaliação 
receberão a gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 62-C.  O titular dos cargos efetivos de que tratam os arts. 53 e 55 desta Lei, em exercício no Inep, quando 
investido em cargo em comissão ou função de confiança fará jus à GDIAE ou à GDINEP da seguinte forma: 
 (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada 
conforme disposto no § 3o do art. 62 desta Lei;  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 
ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da 
parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do período.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Parágrafo único.  A avaliação institucional referida no inciso II do caput deste artigo será a do Inep.  (Incluído 
pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 62-D.  O titular dos cargos efetivos de que tratam os arts. 53 e 55 desta Lei quando não se encontrar em 
exercício no Inep somente fará jus à GDIAE e à GDINEP:  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

I - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses de requisição previstas em 
lei, situação na qual perceberá a GDIAE ou a GDINEP com base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo 
exercício no seu órgão de lotação; e  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

II - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I do caput deste artigo e 
investido em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4 ou equivalentes, e perceberá a GDIAE ou a GDINEP calculadas com base no 
resultado da avaliação institucional do período.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Parágrafo único.  A avaliação institucional referida no inciso II do caput deste artigo será a do Inep.  (Incluído 
pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 62-E.  Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do cargo efetivo, o servidor que 
faça jus à GDIAE ou à GDINEP continuará a percebê-la em valor correspondente ao da última pontuação que lhe foi 
atribuída, na condição de ocupante de cargo em comissão, até que seja processada a sua primeira avaliação após a 
exoneração.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 62-F.  Para fins de incorporação da GDIAE ou da GDINEP aos proventos de aposentadoria ou às pensões, 
serão adotados os seguintes critérios:  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDIAE ou a GDINEP será, a 
partir de 1o de julho de 2008, correspondente a 50 (cinqüenta) pontos, observado o nível, classe e padrão do 
servidor; e  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 
2009) 

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e o art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, 
aplicar-se-á a pontuação constante do inciso I do caput deste artigo; e  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 
18 de junho de 2004.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 



Art. 62-G.  O servidor ativo beneficiário da GDIAE ou da GDINEP que obtiver na avaliação de desempenho 
individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação máxima estabelecida para essa parcela será 
imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob 
responsabilidade do Inep.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Parágrafo único.  A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos resultados obtidos na 
avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar a melhoria do 
desempenho do servidor.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 62-H.  A GDIAE e a GDINEP não poderão ser pagas cumulativamente com qualquer outra gratificação de 
desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou base de cálculo. 
 (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 63. Os integrantes do Plano de Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Inep, a que se referem os arts. 
53 e 55 desta Lei, farão jus a um Adicional de Titulação - AT, nos seguintes percentuais incidentes sobre o 
vencimento básico do servidor: 
        I - ocupantes de cargos de nível superior, detentores de títulos de Doutor, de Mestre e de Certificado de 
Aperfeiçoamento ou de Especialização: 105% (cento e cinco por cento), 52,5% (cinqüenta e dois inteiros e cinco 
décimos por cento) e 27% (vinte e sete por cento), respectivamente; 
        II - ocupantes de cargos de nível intermediário, detentores de certificado de cursos de aperfeiçoamento, 
totalizando no mínimo 180 (cento e oitenta) horas-aula: 27% (vinte e sete por cento). 
        § 1º Os títulos de Doutor e de Mestre referidos neste artigo deverão ser compatíveis com as finalidades do Inep 
e obtidos em cursos de relevância acadêmica, segundo padrões estabelecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES. 
        § 2º A adequação da formação acadêmica às atividades desempenhadas pelo servidor no Inep será objeto de 
avaliação do Comitê Especial para a Concessão de AT a ser instituído no âmbito da autarquia, em ato de seu 
Presidente. 
        § 3º Os cursos de especialização com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula, em área 
de interesse do Inep, poderão ser equiparados a cursos de pós-graduação em sentido amplo, mediante avaliação do 
Comitê a que se refere o § 2º deste artigo. 
        § 4º O Adicional de Titulação relativo aos títulos ou certificados que vierem a ser obtidos pelos servidores, a 
partir da data de publicação da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, depois de validados pelo Comitê a 
que se refere o § 2º deste artigo, será devido a partir da data de conclusão do curso, comprovada por meio de 
diploma, certificado, atestado ou declaração emitida pela instituição responsável, com indicação de sua carga 
horária. 
        § 5º Para fins de percepção do Adicional de Titulação, não serão considerados certificados de freqüência 
apenas. 
        § 6º O Adicional de Titulação será considerado no cálculo dos proventos e das pensões somente se o título, 
grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à data da inativação. 
        § 7º Em nenhuma hipótese, o servidor perceberá cumulativamente mais de um percentual dentre os previstos 
neste artigo. 
        Art. 63.  Fica instituída a Retribuição por Titulação - RT, a ser concedida aos titulares dos cargos referidos no 
inciso I do art. 53 desta Lei e aos titulares de cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do INEP, em 
conformidade com o padrão de vencimento básico, classe de capacitação e titulação comprovada,  nos termos do 
Anexo XXV-D, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008) 
        § 1o  Os valores referentes à RT não serão percebidos cumulativamente. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
441, de 2008) 
        § 2o  A RT somente integrará os proventos de aposentadorias e as pensões quando os certificados 
considerados para a sua concessão tiverem sido obtidos até a data em que se deu a aposentadoria ou a instituição 
da pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

        Art. 63.  Fica instituída a Retribuição por Titulação - RT, a ser concedida aos titulares dos cargos referidos no 
inciso I do caput do art. 53 desta Lei e aos titulares de cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do Inep, 
em conformidade com o padrão de vencimento básico, classe de capacitação e titulação comprovada, nos termos do 
Anexo XXV-D desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  (Redação dada pela Lei n] 
11.907, de 2009) 
        § 1o  Os valores referentes à RT não serão percebidos cumulativamente.  (Redação dada pela Lei n] 11.907, de 
2009) 
        § 2o  A RT somente integrará os proventos de aposentadorias e as pensões quando os certificados 
considerados para a sua concessão tiverem sido obtidos até a data em que se deu a aposentadoria ou a instituição 
da pensão.  (Redação dada pela Lei n] 11.907, de 2009) 



Art. 63-A.  Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida aos titulares dos cargos de 
Técnico em Informações Educacionais da Carreira de Suporte Técnico em Informações Educacionais e aos titulares 
dos cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos do INEP, em conformidade com o padrão de 
vencimento básico, classe de capacitação e qualificação comprovada, nos termos do Anexo XXV-E, com efeitos 
financeiros a partir das datas nele especificadas. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 63-A.  Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida aos titulares dos cargos de 
Técnico em Informações Educacionais da Carreira de Suporte Técnico em Informações Educacionais e aos titulares 
dos cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos do Inep, em conformidade com o padrão de 
vencimento básico, classe de capacitação e qualificação comprovada, nos termos do Anexo XXV-E desta Lei, com 
efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  (Incluído pela Lei n] 11.907, de 2009) 

Art. 64. O titular de cargo de provimento efetivo das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Inep de que 
tratam, respectivamente, os arts. 53 e 55 desta Lei não faz jus à percepção da Gratificação de Atividade - GAE, de 
que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, ou de quaisquer outras gratificações que tenham como 
fundamento o desempenho profissional, individual, coletivo ou  institucional ou a produção ou superação de metas. 

Art. 65. Fica vedada a cessão para outros órgãos ou entidades da administração pública federal, de Estados, do 
Distrito Federal e de Municípios, ressalvadas as cessões para cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6, 
DAS-5, DAS-4 ou equivalentes e para o atendimento de situações previstas em leis específicas, de servidores do 
Inep, nos seguintes casos: 

I - durante os primeiros 5 (cinco) anos de efetivo exercício no Inep, a partir do ingresso em cargo das Carreiras 
de que trata o art. 53 desta Lei; ou 

II – pelo  prazo  de  5 (cinco)  anos  contados  da publicação da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 
2006, para os servidores do Plano Especial de Cargos do Inep, instituído pelo art. 55 desta Lei. 

Art. 66. Os titulares de cargo de provimento efetivo das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Inep, de 
que tratam os arts. 53 e 55 desta Lei, respectivamente, ficam obrigados a ressarcir ao Erário os custos decorrentes 
da participação em cursos ou estágios de capacitação realizados no Brasil ou no exterior, quando pagos pela 
autarquia, nas hipóteses de exoneração a pedido ou declaração de vacância antes de decorrido período igual ao de 
duração do afastamento. 

Parágrafo único. Ato do Presidente do Inep fixará os valores das indenizações referidas no caput deste artigo, 
respeitado o limite de despesas realizadas pelo poder público. 

 



ANEXO LXVII 
(Anexo XXI-A da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
ESTRUTURA E PADRÕES DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS INTEGRANTES DA CARREIRA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE 

INFORMAÇÕES E AVALIAÇÕES EDUCACIONAIS DO INEP.   
 

A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008. 
Em R$ 

CLASSE DE CAPACITAÇÃO PADRÃO DE VENCIMENTO 
BÁSICO 

I II III IV V 

P24 7.201,00         5 
P23 6.994,66       4 5 
P22 6.794,23     3 4 5 
P21 6.599,54   2 3 4 5 
P20 6.410,43 1 2 3 4 5 
P19 6.226,74 1 2 3 4 5 
P18 6.048,31 1 2 3 4 5 
P17 5.875,00 1 2 3 4 5 
P16 5.706,65 1 2 3 4  
P15 5.543,13 1 2 3 4  
P14 5.384,29 1 2 3 4  
P13 5.230,00 1 2 3 4  
P12 5.080,14 1 2 3   
P11 4.934,57 1 2 3   
P10 4.793,17 1 2 3   
P09 4.655,82 1 2 3   
P08 4.522,41 1 2    
P07 4.392,82 1 2    
P06 4.266,95 1 2    
P05 4.144,68 1 2    
P04 4.025,92 1     
P03 3.910,56 1     
P02 3.798,50 1     
P01 3.689,66 1     

 



ANEXO LXVIII 
(Anexo XXI-B da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
ESTRUTURA E PADRÕES DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS INTEGRANTES DA CARREIRA DE SUPORTE TÉCNICO EM INFORMAÇÕES 

EDUCACIONAIS DO INEP. 
A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008. 
Em R$ 

 

 

CLASSE DE CAPACITAÇÃO PADRÃO DE VENCIMENTO 
BÁSICO 

I II III IV V 
P24 3.005,19         5 
P23 2.975,44       4 5 
P22 2.945,98     3 4 5 
P21 2.916,81   2 3 4 5 
P20 2.887,93 1 2 3 4 5 
P19 2.859,34 1 2 3 4 5 
P18 2.831,03 1 2 3 4 5 
P17 2.803,00 1 2 3 4 5 
P16 2.775,25 1 2 3 4  
P15 2.747,77 1 2 3 4  
P14 2.720,56 1 2 3 4  
P13 2.693,62 1 2 3 4  
P12 2.590,02 1 2 3   
P11 2.490,40 1 2 3   
P10 2.394,62 1 2 3   
P09 2.302,52 1 2 3   
P08 2.213,96 1 2    
P07 2.128,81 1 2    
P06 2.046,93 1 2    
P05 1.968,20 1 2    
P04 1.892,50 1     
P03 1.819,71 1     
P02 1.749,72 1     
P01 1.682,42 1     



ANEXO LXIX 
(Anexo XXI-C da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
TABELAS DE CORRELAÇÃO PARA OS CARGOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS DO INEP 

 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CLASSE DE CAPACITAÇÃO CLASSE PADRÃO PADRÃO DE 
VENCIMENTO BÁSICO I II III IV V 

P24     5 
P23    4 5 
P22   3 4 5 
P21  2 3 4 5 
P20 1 2 3 4 5 
P19 1 2 3 4 5 
P18 1 2 3 4 5 
P17 1 2 3 4 5 
P16 1 2 3 4  
P15 1 2 3 4  

  

P14 1 2 3 4  
III P13 1 2 3 4  
II P12 1 2 3   ESPECIAL 
I P11 1 2 3   
V P10 1 2 3   
IV P09 1 2 3   
III P08 1 2    
II P07 1 2    

B 

I P06 1 2    
V P05 1 2    
IV P04 1     
III P03 1     
II P02 1     

A 

I P01 1     
 
 



ANEXO LXX 
(Anexo XXIII-A da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
ESTRUTURA E PADRÕES DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO, INTEGRANTES DO PLANO 

ESPECIAL DE CARGOS DO INEP 
 

a) Vencimento básico dos cargos de Nível Superior 
VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE (Em R$) CLASSE DE CAPACITAÇÃO PADRÃO DE 
VENCIMENTO 

BÁSICO 1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
I II III IV V 

P24 4.641,97 5.277,92 6.001,00         5 

P23 4.524,34 5.144,18 5.821,69       4 5 

P22 4.409,69 5.013,82 5.647,74     3 4 5 

P21 4.297,94 4.886,76 5.478,99   2 3 4 5 

P20 4.189,03 4.762,92 5.315,28 1 2 3 4 5 

P19 4.082,88 4.642,22 5.156,46 1 2 3 4 5 

P18 3.979,42 4.524,58 5.002,39 1 2 3 4 5 

P17 3.878,58 4.409,92 4.852,92 1 2 3 4 5 

P16 3.780,29 4.298,17 4.707,92 1 2 3 4  

P15 3.684,49 4.189,25 4.567,25 1 2 3 4  

P14 3.591,12 4.083,09 4.430,78 1 2 3 4  

P13 3.500,12 3.979,62 4.298,39 1 2 3 4  

P12 3.411,42 3.878,77 4.169,96 1 2 3   

P11 3.324,97 3.780,48 4.045,36 1 2 3   

P10 3.240,71 3.684,68 3.924,49 1 2 3   

P09 3.158,59 3.591,31 3.807,23 1 2 3   

P08 3.078,55 3.500,30 3.693,47 1 2    

P07 3.000,54 3.411,60 3.583,11 1 2    

P06 2.924,50 3.325,15 3.476,05 1 2    

P05 2.850,39 3.240,89 3.372,19 1 2    

P04 2.778,16 3.158,76 3.271,43 1     

P03 2.707,76 3.078,71 3.173,68 1     

P02 2.639,14 3.000,69 3.078,85 1     

P01 2.572,26 2.924,65 2.986,85 1     



 
 
 
 

b) Vencimento básico dos cargos de Nível Intermediário 
VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 

DE (Em R$) CLASSE DE CAPACITAÇÃO PADRÃO DE 
VENCIMENTO 

BÁSICO 1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 
I II III IV V 

P24 2.412,81 2.528,63 2.650,00         5 

P23 2.354,42 2.467,43 2.585,87       4 5 

P22 2.297,44 2.407,72 2.523,29     3 4 5 

P21 2.241,84 2.349,45 2.462,23   2 3 4 5 

P20 2.187,59 2.292,59 2.402,64 1 2 3 4 5 

P19 2.134,65 2.237,11 2.344,50 1 2 3 4 5 

P18 2.082,99 2.182,97 2.287,76 1 2 3 4 5 

P17 2.032,58 2.130,14 2.232,40 1 2 3 4 5 

P16 1.983,39 2.078,59 2.178,38 1 2 3 4  

P15 1.935,39 2.028,29 2.125,66 1 2 3 4  

P14 1.888,55 1.979,21 2.074,22 1 2 3 4  

P13 1.842,85 1.931,31 2.024,02 1 2 3 4  

P12 1.798,25 1.884,57 1.975,04 1 2 3   

P11 1.754,73 1.838,96 1.927,24 1 2 3   

P10 1.712,27 1.794,46 1.880,60 1 2 3   

P09 1.670,83 1.751,03 1.835,09 1 2 3   

P08 1.630,40 1.708,66 1.790,68 1 2    

P07 1.590,94 1.667,31 1.747,35 1 2    

P06 1.552,44 1.626,96 1.705,06 1 2    

P05 1.514,87 1.587,59 1.663,80 1 2    

P04 1.478,21 1.549,17 1.623,54 1     

P03 1.442,44 1.511,68 1.584,25 1     

P02 1.407,53 1.475,10 1.545,91 1     

P01 1.373,47 1.439,40 1.508,50 1     
 



ANEXO LXXI 
(Anexo XXIII-B da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DE NÍVEL 
AUXILIAR DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO INEP 

 
 

CARGO CLASSE PADRÃO 

III 

II 
Cargos efetivos de nível auxiliar 
do Plano Especial de Cargos do 

INEP 
ESPECIAL 

I 
 



ANEXO LXXII 
(Anexo XXIV-A da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS - INEP 

 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CLASSE DE CAPACITAÇÃO 
CLASSE PADRÃO PADRÃO DE 

VENCIMENTO BÁSICO 
I II III IV V 

P24     5 

P23    4 5 

P22   3 4 5 

 P21  2 3 4 5 

III P20 1 2 3 4 5 

II P19 1 2 3 4 5 ESPECIAL 

I P18 1 2 3 4 5 

VI P17 1 2 3 4 5 
V P16 1 2 3 4  
IV P15 1 2 3 4  

III P14 1 2 3 4  
II P13 1 2 3 4  

C 

I P12 1 2 3   

VI P11 1 2 3   
V P10 1 2 3   
IV P09 1 2 3   

III P08 1 2    
II P07 1 2    

B 

I P06 1 2    

V P05 1 2    
IV P04 1     
III P03 1     

II P02 1     

A 

I P01 1     
 



ANEXO LXXIII 
(Anexo XXIV-B da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
TABELA DE CORRELAÇÃO PARA OS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR DO  

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO INEP 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

III III 

II II ESPECIAL 

I 

VI 

V 

IV 

III 

II 

C 

I 

VI 

V 

IV 

III 

II 

B 

I 

V 

IV 

III 

II 

Cargos de 
provimento 

efetivo de nível 
auxiliar do Plano 

Especial de 
Cargos do INEP 

A 

I 

I 

ESPECIAL

Cargos de provimento 
efetivo de nível 

auxiliar do Plano 
Especial de Cargos do 

INEP 

 



ANEXO LXXIV 
(Anexo XXIV-C da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR,  
INTEGRANTES DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO INEP 

Em R$ 
VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE CLASSE PADRÃO 
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 

III 1.263,53 1.276,04 1.288,80 
II 1.227,32 1.239,48 1.251,87 ESPECIAL 
I 1.192,15 1.203,96 1.216,00 

 



ANEXO LXXV 
(Anexo XXV-A da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
TABELA PARA PROMOÇÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PARA OS CARGOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS DO INEP E PARA OS 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO INEP 
 

CLASSE DE CAPACITAÇÃO CARGA HORÁRIA MÍNIMA PARA PROMOÇÃO POR 
CAPACITAÇÃO 

I Exigência mínima do Cargo 
II 120 horas 
III 150 horas 
IV Aperfeiçoamento ou curso de capacitação superior a 180 horas 
V Aperfeiçoamento ou curso de capacitação superior a 210 horas 

 
 



ANEXO LXXVI 
(Anexo XXV-B da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE  

ATIVIDADES ESPECIALIZADAS E TÉCNICAS DE INFORMAÇÕES E  
AVALIAÇÕES EDUCACIONAIS - GDIAE 

a) Valor do ponto da GDIAE para os cargos integrantes da Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Avaliações Educacionais 
Em R$ 

VALOR DO PONTO DA GDIAE A PARTIR DE  CLASSE DE 
CAPACITAÇÃO 

PADRÃO 
DE 

VENCIME
NTO 

BÁSICO I II III IV V 
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 

P24         5 25,20 26,64 29,42 

P23       4 5 24,48 25,88 28,58 

P22     3 4 5 23,78 25,14 27,76 

P21   2 3 4 5 23,10 24,42 26,96 

P20 1 2 3 4 5 22,44 23,72 26,19 

P19 1 2 3 4 5 21,80 23,04 25,44 

P18 1 2 3 4 5 21,18 22,38 24,71 

P17 1 2 3 4 5 20,57 21,74 24,00 

P16 1 2 3 4  19,98 21,12 23,31 

P15 1 2 3 4  19,41 20,51 22,64 

P14 1 2 3 4  18,85 19,92 21,99 

P13 1 2 3 4  18,31 19,35 21,36 

P12 1 2 3   17,79 18,80 20,75 

P11 1 2 3   17,28 18,26 20,16 

P10 1 2 3   16,78 17,74 19,58 

P09 1 2 3   16,30 17,23 19,02 

P08 1 2    15,83 16,74 18,47 

P07 1 2    15,38 16,26 17,94 

P06 1 2    14,94 15,79 17,43 

P05 1 2    14,51 15,34 16,93 

P04 1     14,09 14,90 16,44 

P03 1     13,69 14,47 15,97 

P02 1     13,30 14,06 15,51 

P01 1     12,92 13,66 15,07 
 



 
 
 
 
 
 
b) Valor do ponto da GDIAE para os cargos integrantes da Carreira de Suporte Técnico em Informações Educacionais 
Em R$ 

VALOR DO PONTO DA GDIAE A PARTIR DE CLASSE DE 
CAPACITAÇÃO 

PADRÃO 
DE 

VENCIME
NTO 

BÁSICO I II III IV V 
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 

P24         5 10,52 11,12 12,28 

P23       4 5 10,36 10,95 12,10 

P22     3 4 5 10,21 10,79 11,92 

P21   2 3 4 5 10,06 10,63 11,74 

P20 1 2 3 4 5 9,91 10,47 11,57 

P19 1 2 3 4 5 9,76 10,32 11,40 

P18 1 2 3 4 5 9,62 10,17 11,23 

P17 1 2 3 4 5 9,48 10,02 11,06 

P16 1 2 3 4  9,34 9,87 10,90 

P15 1 2 3 4  9,20 9,72 10,74 

P14 1 2 3 4  9,06 9,58 10,58 

P13 1 2 3 4  8,93 9,44 10,42 

P12 1 2 3   8,80 9,30 10,27 

P11 1 2 3   8,67 9,16 10,12 

P10 1 2 3   8,54 9,02 9,97 

P09 1 2 3   8,41 8,89 9,82 

P08 1 2    8,29 8,76 9,67 

P07 1 2    8,17 8,63 9,53 

P06 1 2    8,05 8,50 9,39 

P05 1 2    7,93 8,37 9,25 

P04 1     7,81 8,25 9,11 

P03 1     7,69 8,13 8,98 

P02 1     7,58 8,01 8,85 

P01 1     7,47 7,89 8,72 
 

 



ANEXO LXXVII 
(Anexo XXV-C da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE  
ATIVIDADES DE ESTUDOS, PESQUISAS E AVALIAÇÕES EDUCACIONAIS - GDINEP 

 
a) Valor do ponto da GDINEP para os cargos de Nível Superior 
Em R$ 

VALOR DO PONTO DA GDINEP 
A PARTIR DE CLASSE DE 

CAPACITAÇÃO 

PADRÃO 
DE 

VENCIME
NTO 

BÁSICO 
I II III IV V 

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 

P24         5 13,63 20,79 23,33 

P23       4 5 13,36 20,16 22,66 

P22     3 4 5 13,10 19,55 22,01 

P21   2 3 4 5 12,84 18,96 21,38 

P20 1 2 3 4 5 12,59 18,39 20,77 

P19 1 2 3 4 5 12,34 17,84 20,17 

P18 1 2 3 4 5 12,10 17,30 19,59 

P17 1 2 3 4 5 11,86 16,78 19,03 

P16 1 2 3 4  11,63 16,28 18,48 

P15 1 2 3 4  11,40 15,79 17,95 

P14 1 2 3 4  11,18 15,32 17,44 

P13 1 2 3 4  10,96 14,86 16,94 

P12 1 2 3   10,75 14,41 16,45 

P11 1 2 3   10,54 13,98 15,98 

P10 1 2 3   10,33 13,56 15,52 

P09 1 2 3   10,13 13,15 15,08 

P08 1 2    9,93 12,75 14,65 

P07 1 2    9,74 12,37 14,23 

P06 1 2    9,55 12,00 13,82 

P05 1 2    9,36 11,64 13,42 

P04 1     9,18 11,29 13,04 

P03 1     9,00 10,95 12,67 

P02 1     8,82 10,62 12,31 

P01 1     8,65 10,30 11,96 
 
 



 
 
 
 
b) Valor do ponto da GDINEP para os cargos de Nível Intermediário 
 
Em R$ 

VALOR DO PONTO DA GDINEP A PARTIR 
DE CLASSE DE 

CAPACITAÇÃO 

PADRÃO 
DE 

VENCIME
NTO 

BÁSICO I II III IV V 
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 

P24         5 9,95 11,95 15,23 

P23       4 5 9,69 11,61 14,79 

P22     3 4 5 9,44 11,28 14,37 

P21   2 3 4 5 9,19 10,96 13,96 

P20 1 2 3 4 5 8,95 10,65 13,56 

P19 1 2 3 4 5 8,71 10,34 13,17 

P18 1 2 3 4 5 8,48 10,04 12,79 

P17 1 2 3 4 5 8,26 9,75 12,42 

P16 1 2 3 4  8,04 9,47 12,06 

P15 1 2 3 4  7,83 9,20 11,71 

P14 1 2 3 4  7,62 8,94 11,37 

P13 1 2 3 4  7,42 8,68 11,04 

P12 1 2 3   7,22 8,43 10,72 

P11 1 2 3   7,03 8,19 10,41 

P10 1 2 3   6,85 7,96 10,11 

P09 1 2 3   6,67 7,73 9,82 

P08 1 2    6,49 7,51 9,54 

P07 1 2    6,32 7,29 9,27 

P06 1 2    6,15 7,08 9,00 

P05 1 2    5,99 6,88 8,74 

P04 1     5,83 6,68 8,49 

P03 1     5,68 6,49 8,25 

P02 1     5,53 6,30 8,01 

P01 1     5,38 6,12 7,78 
 
c) Valor do ponto da GDINEP para os cargos de Nível Auxiliar 
 

VALOR DO PONTO DA GDINEP A PARTIR 
DE  CLASSE PADRÃO 

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 

III 3,87 4,85 5,87 
II 3,76 4,71 5,70 

ESPECIAL 

I 3,65 4,58 5,54 
 
 



ANEXO LXXVIII 
(Anexo XXV-D da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
VALORES DA RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - RT DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DA CARREIRA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

DE INFORMAÇÕES E AVALIAÇÕES EDUCACIONAIS E DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO INEP 
a) Tabela I: Valores da RT - Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2008 
Em R$ 

CLASSE DE 
CAPACITAÇÃO VALOR DA RT 

PADRÃO 
DE 

VENCIME
NTO 

BÁSICO I II III IV V Especialização  Mestrado  Doutorado  

P24         5 720,00 1.800,00 3.096,00 

P23       4 5 699,00 1.749,00 3.008,00 

P22     3 4 5 679,00 1.699,00 2.922,00 

P21   2 3 4 5 660,00 1.650,00 2.838,00 
P20 1 2 3 4 5 641,00 1.603,00 2.756,00 
P19 1 2 3 4 5 623,00 1.557,00 2.677,00 

P18 1 2 3 4 5 605,00 1.512,00 2.601,00 
P17 1 2 3 4 5 588,00 1.469,00 2.526,00 
P16 1 2 3 4  571,00 1.427,00 2.454,00 

P15 1 2 3 4  554,00 1.386,00 2.384,00 
P14 1 2 3 4  538,00 1.346,00 2.315,00 
P13 1 2 3 4  523,00 1.308,00 2.249,00 

P12 1 2 3   508,00 1.270,00 2.184,00 
P11 1 2 3   493,00 1.234,00 2.122,00 
P10 1 2 3   479,00 1.198,00 2.061,00 

P09 1 2 3   466,00 1.164,00 2.002,00 
P08 1 2    452,00 1.131,00 1.945,00 
P07 1 2    439,00 1.098,00 1.889,00 

P06 1 2    427,00 1.067,00 1.835,00 
P05 1 2    414,00 1.036,00 1.782,00 
P04 1     403,00 1.006,00 1.731,00 

P03 1     391,00 978,00 1.682,00 
P02 1     380,00 950,00 1.633,00 
P01 1     369,00 922,00 1.587,00 

 



 
 
 
 
 
b) Tabela II: Valores da RT - Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2009 
Em R$ 

CLASSE DE 
CAPACITAÇÃO VALOR DA RT 

PADRÃO 
DE 

VENCIME
NTO 

BÁSICO I II III IV V Especialização   Mestrado   Doutorado  

P24         5 792,00 2.088,00 3.384,00 

P23       4 5 769,00 2.028,00 3.287,00 

P22     3 4 5 747,00 1.970,00 3.193,00 

P21   2 3 4 5 726,00 1.914,00 3.102,00 
P20 1 2 3 4 5 705,00 1.859,00 3.013,00 

P19 1 2 3 4 5 685,00 1.806,00 2.927,00 
P18 1 2 3 4 5 665,00 1.754,00 2.843,00 
P17 1 2 3 4 5 646,00 1.704,00 2.761,00 

P16 1 2 3 4  628,00 1.655,00 2.682,00 
P15 1 2 3 4  610,00 1.608,00 2.605,00 
P14 1 2 3 4  592,00 1.561,00 2.531,00 

P13 1 2 3 4  575,00 1.517,00 2.458,00 
P12 1 2 3   559,00 1.473,00 2.388,00 
P11 1 2 3   543,00 1.431,00 2.319,00 

P10 1 2 3   527,00 1.390,00 2.253,00 
P09 1 2 3   512,00 1.350,00 2.188,00 
P08 1 2    497,00 1.311,00 2.126,00 

P07 1 2    483,00 1.274,00 2.065,00 
P06 1 2    469,00 1.237,00 2.005,00 
P05 1 2    456,00 1.202,00 1.948,00 

P04 1     443,00 1.168,00 1.892,00 
P03 1     430,00 1.134,00 1.838,00 
P02 1     418,00 1.102,00 1.785,00 

P01 1     406,00 1.070,00 1.734,00 

 



 
 
 
 
c) Tabela III: Valores da RT - Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2010 
Em R$ 

CLASSE DE 
CAPACITAÇÃO VALOR DA RT 

PADRÃO 
DE 

VENCIME
NTO 

BÁSICO I II III IV V  Especialização   Mestrado   Doutorado  

P24         5 1.548,00 2.927,00 3.961,00 

P23       4 5 1.504,00 2.843,00 3.847,00 

P22     3 4 5 1.461,00 2.762,00 3.737,00 

P21   2 3 4 5 1.419,00 2.683,00 3.630,00 

P20 1 2 3 4 5 1.378,00 2.606,00 3.526,00 
P19 1 2 3 4 5 1.339,00 2.531,00 3.425,00 
P18 1 2 3 4 5 1.300,00 2.459,00 3.327,00 

P17 1 2 3 4 5 1.263,00 2.388,00 3.231,00 
P16 1 2 3 4  1.227,00 2.320,00 3.139,00 
P15 1 2 3 4  1.192,00 2.253,00 3.049,00 

P14 1 2 3 4  1.158,00 2.189,00 2.961,00 
P13 1 2 3 4  1.124,00 2.126,00 2.877,00 
P12 1 2 3   1.092,00 2.065,00 2.794,00 

P11 1 2 3   1.061,00 2.006,00 2.714,00 
P10 1 2 3   1.031,00 1.948,00 2.636,00 
P09 1 2 3   1.001,00 1.893,00 2.561,00 

P08 1 2    972,00 1.838,00 2.487,00 
P07 1 2    944,00 1.786,00 2.416,00 
P06 1 2    917,00 1.735,00 2.347,00 

P05 1 2    891,00 1.685,00 2.280,00 
P04 1     866,00 1.637,00 2.214,00 
P03 1     841,00 1.590,00 2.151,00 

P02 1     817,00 1.544,00 2.089,00 
P01 1     793,00 1.500,00 2.029,00 

 



ANEXO LXXIX 
(Anexo XXV-E da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006) 

 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO - GQ DOS CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DA CARREIRA DE SUPORTE TÉCNICO 
EM INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS DO INEP E DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO INEP 

 
 

VALOR DA GQ A PARTIR DE CLASSE DE 
CAPACITAÇÃO 

PADRÃO 
DE 

VENCIME
NTO 

BÁSICO I II III IV V 
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010 

P24         5 620,00 633,00 646,00 

P23       4 5 607,00 619,00 632,00 

P22     3 4 5 594,00 606,00 618,00 

P21   2 3 4 5 581,00 593,00 605,00 

P20 1 2 3 4 5 568,00 580,00 592,00 

P19 1 2 3 4 5 556,00 568,00 579,00 

P18 1 2 3 4 5 544,00 556,00 567,00 

P17 1 2 3 4 5 532,00 544,00 555,00 

P16 1 2 3 4  521,00 532,00 543,00 

P15 1 2 3 4  510,00 521,00 531,00 

P14 1 2 3 4  499,00 510,00 520,00 

P13 1 2 3 4  488,00 499,00 509,00 

P12 1 2 3   477,00 488,00 498,00 

P11 1 2 3   467,00 477,00 487,00 

P10 1 2 3   457,00 467,00 477,00 

P09 1 2 3   447,00 457,00 467,00 

P08 1 2    437,00 447,00 457,00 

P07 1 2    428,00 437,00 447,00 

P06 1 2    419,00 428,00 437,00 

P05 1 2    410,00 419,00 428,00 

P04 1     401,00 410,00 419,00 

P03 1     392,00 401,00 410,00 

P02 1     384,00 392,00 401,00 

P01 1     376,00 384,00 392,00 

 
 
 

 

 


